
Diretoria de ContrataçÕes e Compras

Processo Adm inistrativo n" 0003912024

Contrato Administrativo n" 0008312024

ó;;ã;it;;nJànt"i êe"retaria Municipat de Assistência social

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM

ENTRE SI E O MUNICíPIO DE ITAPETIM/PE,

EAEMPRESAJSLOPESDO
NASCIMENTO.

O Município de ltapetim por intermedio do(a)Prefeitura Municipal' com sede no(a) cidade

de mesmo nome lo.áiizãoa no Estado ã'"'p"rnu,buco, inscrito(a) no CNPJ sob o no

11.3s8,157i0001-00, neste ato representááo(a) pelo(a) Prefeito Adelmo Alves de Moura'

doravante denominadô-õóNrnnrANTE, ;-;(qi =lq:t-'-J 
s LoPES Do NAScIMENTo'

inscrito(a) no cNpJ/MÉ-soO o n" li.iqi]sô+lorior-zs, sediado(a) na Rua crizante

Vatdevino, 111, P;;b Vi - ltapetim - 
-PE - 56720-000, doravante designado

CONTRATADO, tendo em vista o qrá consta no Processo acima numerado e em

observância as oispoiiço"t oá-úi À" 'ialg-1 o'à 1" q ' e demais,legislação

aplicável,resolvemcólebraropreSem,decorrentedopregão
eletrônico n,o 0001 ltZOii ÀeAiante as cláusulas e condições a seguir enunciadas'

cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92' I e ll):

1.1. o objeto do presente instrumento é a Contratação para.eventual aquisição de gêneros

alimentícios perecíveis (carnes) putu tuOtúiár a 
"oteita de serviços Socioassistenciais'

prestados aos usuários àtenOiO'os peto óiitema Único de Assistência Social - SUAS' em

razáo do pregão ÊÉironi.o no.'ooo7i2o2A ter obtido alguns itens fracassados, nas

cànàiço"s esta"belecidas no Termo de Referência'

1.2. ltens que integra o objeto da contratação:
;

DtScRtMtNAçÃo,UNtDADEiOUANTIDADS:p.urutreRlOi 
P. TOTAL

0$0 7 r5

350 30,00 10.500,00
ITEM GATMAT

447432 carne bovina coxão molel KG l

{chã de dentro) dt,

'Primeira qualidade, IimPa'

sem ossos, sêm Pele,'
rpouca gordura, seml

Pelancas,, embaladas.à'
'vácuo, congeladas á 12

graus célsius (- ),isentas'
de aditivos ou:
.substâncias estranhas ao:

Produto, que se1amr 
;

impróPrias ao consumo ê

,Que alterem suas' :

(físicas, químic99 el
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447397

454336

organolépticas),
inspecionadas Pelo.
ministério da agricultura.
alcatra carne bovina de.

,primeira qualidade, limPa:

sem ossos, sem Pele,:
pouca gordura, sem
pelancas, embaladas à

vácuo, congeladas á 12i

graus célsius (- ),

isentasde aditivos ou
.substâncias estranhas ao
produto, que sejaml
impróprias ao consumo e:

.que alterem suas
características naturais
(físicas, químicas e

organolépticas),
inspecionadas Pelo
ministério da agricultura.
carne bovina tiPo,

músculo, sem osso,-
cortada em cubos.,
,proveniente de animaisr
abatidos sob insPeção1

veterinária. deve:
apresentar- se livre de
parasitas e de qualquer,
,substância contaminante,
que possa alterar os:

aspectos normais do,

:produto ou qualquer,

:aparato que venha:
encobrir Possíveis.
alterações. Pode ser
congelado. o Produto não

deverá aPresentar
superfície umidade ou

com indícios de,

fermentação Pútrida. o:

produto entregue não,

deverá ter validade;
menor que seis meses.
rêÍTr câso de entrega do
produto congelado, não:

apresentar- se em
descongelamento, 9om.

350KG 32,00i 1 1.200,00

350 24,00. 8,400,00KG

2
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cor marrom- esverdeada,r
embalagem
sanguinolenta, com odor.

estranho.

447636 frango inteiro fresco.' KG

;embalagem intacta, nar

iembalagem deverá,
constar data da,

fabricação data de'

validade e número do,

rlote do Produto, não'

.deverá aPresentar,
suPerfície Úmida,

Pegajosa, exsudado
líquido, Partes flácidas ou'

consistência anormal. :

449721 carne bovina coxão duror KG

.em bifes, de Primeira,,
'sem osso, congelada,'
.tiPo coxão duro,:

;proveniente de machos:
de esPécie bovina,,

'sadios, abatidos sob,

,insPeção veterinária.,
durante o

processamento, deve ser,

'realizada â aParâ$êffi;

{eliminação . 
dos.

'excessos de gordura,;

:cartilagem ê.

aPoneuroses), contendo-
.no máximo 10% de
gordura, isenta de

cartilagemesebo,eno'
máximo de 3% de,

:aPorlêVloses. aditivos:'
ausência, Proteínas 15%:

- Prazo de validade: o,

,Produto deverá terl

validade mínima de,
'1(um) ano a Partir da,

data de fabricação, com'

fabricação recente na

data de entrega -:
embalagem Primária::
embalagem Primária do'

Produto deverá ser'

:

350. 12,75; 4.462,50

28,00 5,040,00180

l
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451 066

447433

447446

,embalada á vácuo, êÍIlr

embalagem Plástica:
Ílexível, atóxica,:
,resistente, transparente,'
em pacotes com Peso de
1 kg.
carne patinho em iscas
congelado iqf, carne
bovina, sem osso.
contendo no máximo
10% de gordura, isenta
de cartilagem e sebo, e:

rno máximo de 3% det

aponevroses.
embalagem Primária:,
,saco plástico resistente,i
termossoldado, até 2 kg.,

,embalagem secundária:,
caixa de paPelão de no,

máximo 20 kg, Produto,
,registrado em órgão,
rcompetente. rotulado de,
:acordo com a legislação'
vigente. .

coxão mole moído (chã

de dentro) carne bovina
de primeira qualidade,
,limpa sem ossos, seÍTl;

pele, pouca gordura, sem
pelancas, moído,
embaladas à vácuo,;
isentas de aditivos ou
substâncias estranhas ao
,produto, que sejam:
improprias ao consumo e
que alterem suas
,características naturais:
(fÍsicas, químicas e

organolépticas),
,inspecionadas Pelo,
ministerio da agricultura. '

carne bovina in natural
tipo corte: Patinho
apresentação: moÍda
estado de conservação:,
congelado(a)
carne bovina in natura

180 28,75 5,175,00

271ii,

l

30,00, 8,100,00.

170 24,70t 4.199,00

KG

KG

447405

KG

260 35,00 9.100,00

6
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tiPo cofte: alcatra
aPresentação: cortada
.em cubos estado de
conservação: resfriado(a

10 447498 'carne bovina in natura' KG

tiPo corte: músculo:
traseiro aPresentação:,
.moída estado de;

conservação:
congelado(a)

Total: 73.286,50

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1,3.3. A Proposta do contratado;

1.3,4. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

CLAUSULA SEGUNDA - UGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:

2.1.O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, contados do(a) publicação

deste, na forma do arligo 105 da Lei n' 14.133. de 2021'

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que aS condições e os preços permanecem vantajosos para a

Administração, permitida a negociação com o contratado'

2.g. o contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

aditivo ou apostilamento.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado

nas sançÕes de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com

poder público, observadas as abrangências de aplicação'

CLÁUSULA TERCETRA - ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA

300, 23,70 7.1 10,00
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3.1, Entrega: 05 dias úteis, com regime defornecimento parcelado, na secretaria de

Assistência Social, na Av. Clistenes Leal, sin - Centro, ltapetim/PE.

cLÁusuLA euARTA - MoDELos DE ExEcuçÃo E GESTÃo CONTRATUAIS (art*

92. lV, VllgXVlll)

4.1.O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato'

cLÁusuLA QUINTA - sUBcoNTRATAÇÃo

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual'

cLÁusuLA sExTA - PREÇO (art. 92. V):

6.1. O valor total da contratação e de R$ 73.286,50 (Setenta e Três Mil, Duzentos e

Oitenta e Seis Reais e Cinquenta Centavos)

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabaihistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos e/ou executado,

cLÁusuLA SÉTIMA - PAGAMENTO (er!'-92l.!ls-yD:

7.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas

e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts.141 a 146 da Lei 14'133121:

da seguinte maneira: no prazo de até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da

faturaiNota Fiscal de acordo com a nota de empenho.

cLÁusuLA oITAVA - REAJUSTE (art, 92, V)i

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data da proposta de preços.

g.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC,

^



00ü Itll

Diretora de Contratações e Compras

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apos a ocorrência da

anualidade.

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste'

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente ião logo seia(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)'

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão)'

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s)' em substituiçáo'

o(s)quevie(em)aserdeterminado(s)pelalegislaçãoentãoemvigor.

8,7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente' por meio de termo

aditivo.

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento'

cLÁUSULA N9NA - OBRIGAÇÔgs Oo gONTRATANTE (art' 92. X. Xl e XIV):

9.1. São obrigações do Contratante:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido' no total ou em

parte, às suas expensas;

g.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

pelo Contratado;

9.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, toima e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de

Referência.

9.1.6. Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e neste contrato;

9.1.7. Cientificar o orgão de representação judicial da Advocacia-Geral da união para

adoção das medidas cábíveis quando do descumprimento de obrigaçôes pelo Contratado;
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g.1,8, Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boa execução do ajuste.

g.1.g. A Administraçáoterá o ptazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

g.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

g.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

g.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA DÉclMA - OBRIGAÇÔES OO CONTRATADO (art. 92, XIV' XVI e XVll):

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir

dispostas:

10.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada em caso de

equipamentos;

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

Codigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8'078, de 1990);

10.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comProvação;

10.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137. ll. da Lei n.o 14.133, de 2021)e prestartodo esclarecimento

ou informação por eles solicitados;

10,1.S. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
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responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.1.7. euando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores slcAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta

relativa aos tributos Íederais e a DÍvida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante aFazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Cerlidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT;

10.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o

objeto do contrato;

10.1.g. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual'

10.1.10. paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de

pessoas ou bens de terceiros'

10.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

10.1.13. Cumprir, durante todo o períodO de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com cleficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art' 116, da Lei n'o

14.133, de 2021);

10.1.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas

vagas (art. 116, paráqrafo Único, da Lei n.o 14.133. de 2021);

10.1 ,15. Guardar sigilo sobre

cumprimento do contrato;

todas as informações obtidas em decorrência do

10.1.14. Arcar com o ÔnUs decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no art, 124, ll, d. da Lei no 14'133, de 2021'
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10,1.15. Cumprir, além dOs postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do contratante;

10.1.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados,

ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo oS materiais'

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

10.1.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13'709'

de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a

que tenha acesso por força da execução deste contrato;

1 0.1 .1 B. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo Sempre limpo o local de

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina'

10.1.19, Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação'

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial

descritivo ou instrumento congênere'

10.1.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos'

exceto na condição de apren diz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre.

6LÁUSULA oÉclue PRMEIRA - GARANTIA DE EXESUÇÂO (art' 9?, XI!):

11. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11,1. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade

durante a vigência do contrato E/OU por 90 dias após o término da vigência contratual'

permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas

convencionadas.

11.2. A apolice do segUro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à

vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora'

1 1.3. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovaÇão ou

de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apÓlice vigente e

nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10'5 deste contrato'

11.4. Na hipotese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da

Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a

apólice de seguro alé a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela

Administração.

1 
,1,5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
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1 1 ,5.1 . prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não

adimplemento das demais obrigações nele previstas;

11.5.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

1 1.S.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS'

não adimplidas pelo contratado, quando couber.

1 1.6. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos

indicados no item 0, observada a legislação que rege a matéria'

11.7. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta

específica na caixa EconÔmica Federal, com correção monetária.

11.8. Caso a opção seja por utilizartítulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia'

1 1.g. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco

ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do

Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artiqo 827 do

Codiqo Civil.

11.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a

garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados

quando da contratação.

11.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de B

(oito) dias úteis, contados da data em que for notificada.

j1.12. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a

matéria,

11.12.L O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento

de cláusulas contratuais (art, 137, § 4o, da Lei n.o 14,133. de 2021).

11.12.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a

vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta

vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que

respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art'

20 da Circular Susep n" 662. de 1'l de abril de 2022.

11.1g. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização

para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a tÍtulo de garantia'
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acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o

contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

11.14.A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou

após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro' será

atualizada monetariamente'

11.15. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada'

11.16. O contratado autOriZa O Contratante a reter, a qualquertempo, a garantia' na forma

prevista neste Contrato'

11.17. Além da garantia de que tratam os arts.96 e sequintes da Lei no 14'133/21' a

presente contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido'

incluindo manutenção e assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo

de Referência,

11.17.1 A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista

especificamente no Termo de Referência'

SLAUSULA DÉclMA SEGUNDA - INFRAçÔES E SANçorS aorulNlSTRATlVAS (31[

92, XIV):

12.1. Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei no 14'133' de 2021' o contratado

que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços pÚblicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto p6 aü. se da.Lei nl 12.846, de L9 dc-age§!gdg2Q-L3-'

12.2. Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:
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i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. L56, §2s, da Lei ne 14'133, de

2Q21);

ii, lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneaS "b", "G" e "d" do Subitem aCima deSte COntratO, Sempre que nãO se jUstifiCar a

imposição de penalidade mais grave (art. 1"56, § 4q, d*a Lei-ne 14,133, de 202L);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

deSCfitaS naS alíneaS "ê", "f', íg" e 'rh" dO SUbitem aCima deSte COntfatO, bem CO6O na5

alíneaS "b", "C" e "d", que justifiquem a impOSiçãO de penalidade mais grave (art' 156' §5s' da

Lei ne 14.133-, de ?021).

iv. Multa

1. Moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 0,S% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia'

3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçáo a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe

o inciso ldo art. 137 da Lei n. 14'133,de2021,

4. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas ue'a uh'do subitem 11'1, de

10% a 30% do valor do Contrato'

5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem

12.1, de 5,OO% a 15% do valor do Contrato'

6. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 5,00% a 10% do

valor do Contrato.

7 . Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 2,00% a 5'00%

do valor do Contrato.

B. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1,a multa será de 1,00% a 5'00%

do valor do Contrato

12.3, Aaplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipotese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art'-156, §9p, da lei nq

1a.133,..de.20à1).

12.4.Íodas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art. 156. §7o, da Lei no 14.133, de 2021)'
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12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze)dias úteis, contado da data de sua intimação (ar1, 157, da Lei no 14'133. de 2021)

12,6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art'

156. §Bo, da Lei no 14.133. de 2021)'

12.7. previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta)dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente'

12.8. Aaplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditorio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14'133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133' de

2021):

a) analureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos orgãos de controle'

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14'133. de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração PÚblica que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (ar1' 159)'

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e socios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei no 14'133. de 2021)'

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e
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suspensas (ceis) e no cadastro Nacional de Empresas Punidas (cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art, 161. da Lei n" 14'133. de 2021).

12.13.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passÍveis de reabilitação na forma do art' 1 63 da Lei no 14' 133/21 '

12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido Órgão

decorrente deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado

possua com o mesmo orgão ora contratante.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTTNÇÃO CONTRATUAL (ET!.9â-X!§:

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as paftes' ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto'

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a

readequação do cronograma fixado para o contrato'

12.3. euando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,

adotará as medidas admitidas em lei paraa continuidade da execução contratual.

13.3.1, O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem Ônus para o

contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou

quando entender que o contrato não mais lhe hipotese ocorrerá na próxima data de

aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado oferece vantagem'

13.3.2.A extinção nesta pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

13.3.3, Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem

ocorra com menos Oe Z lOois; meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá

após 2 (dois) meses da data da comunicação'

13.3.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas'

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei no

w-, bem como amigavelmente, assegurados o contraditorio e a ampla defesa'

13.3.5. Nesta hipotese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei'
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13,3,6. A alteração social ou a modificação da Íinalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato'

13.3.6.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva'

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

1A.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. lndenizações e multas.

13.S. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilÍbrio

econômico-financeiro, hipotese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo

indenizatorio (ar1. 13'1. caput, da Lei n.o 14.133. de 2021)'

13.6, O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau (art.14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de 20211'

cLÁUSULA DÉclMA QUARTA - DoTAÇÃo 9RÇAMENTÁRIA (art, e2, Vtll):

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

especÍficos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

14.1.,1. Lei Municipal n.o 555123, que dispõe sobre o Orçamento do Município para o

exercício financeiro de 2024, em'.

Unidade Orçamentária: 07.001 - Secretaria de Desenvolvimento Social

2047 - Man. Atv. Administrativa da SEC
2o5o - Man. do serv. de conv. e Fortalecimento de Vínculo scFV
2086 - Man. do CRAS
2125 - Man, do IGD - SUAS
2144 - Man. do Programa PAEFI
2145 - Man. do IGD/BF
2152 - Man. Atividades do CREAS
2160 - Programa Criança Feliz
2165 - Manutenção do PAIF
2169 - Man. Programa Cozinha Comunitária
Elemento de Despesa: 33.90.30 - Material de Consumo

Ficha: 394, 414,436, 450, 482, 489,497, 509 e 515'
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A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apos aprovação

da Lei orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.

çLÁUSULA DÉclMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. lll):

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas

na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos'

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. ALTERAçOES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts' 124 e seguintes

da Lei no 14,133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à previa aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipotese em que a

formalizaçáo do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art' 132da Lei no

14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no

14.133. de2021.

cLÁusuLA DÉclMA sÉlua - PUBLIcAÇÃo

17.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem

como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao ad' 91, caput' da Lei n'o 14"133'

de 2021, e ao art. 80. §2o, da Lei n' 12'527, de 201 1'
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cLÁusuLA DÉctMA oTTAVA - FORO (a,{Í,,,9.?À§1o):

18.1. Fica eleito o Foro da Vara Única de ltapetimlPE, para dirimir os litígios

decorrerem da execuÇão deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos

conciliação, conforme art. 92, §1o, da Lei no 14.133/21.

Itapetim/PE , 12 de Julho do ano de 2024.

que
pela

ADELMO ALVES pg Dioitally signed by

ú o u n n s o õzàiaa fl,2'r'll?,âiyfir?'-,
434
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